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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO – POLIVIDA CLINICA DE SAUDE 

POPULAR 
(REPUBLICADO PARA CORREÇÃO) 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Guarabira/PB, CNPJ nº 
13.844.779/0001-73. Contratada: POLIVIDA CLINICA DE SAUDE 
POPULAR, CNPJ nº 22.494.864/0001-40. Objeto: prorrogação da 
vigência do Contrato nº 0288/2025 – SDC, decorrente do 
Credenciamento nº 00012/2025, cujo objeto consiste no 
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS, COM OU SEM 
FINS LUCRATIVOS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INTERESSADAS EM PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA 
PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. Vigência: fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
passando a vigorar de 11 de março 2026 a 11 de março de 2027, no 
valor de R$ 901.980,00 (Novecentos e um mil, novecentos e oitenta 
reais). conforme cláusula contratual pertinente e nos termos da Lei nº 
14.133/2021. Fundamentação legal: Lei nº 14.133/2021 e cláusulas do 
contrato originário.  

Guarabira - PB, 20 de março de 2026 
JOSÉ ADELSON DE ARAÚJO JÚNIOR - Gestor 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO – HENRIQUE COUTINHO 

OLIVEIRA 
(REPUBLICADO PARA CORREÇÃO) 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Guarabira/PB, CNPJ nº 
13.844.779/0001-73. Contratada: HENRIQUE COUTINHO OLIVEIRA, 
CNPJ nº 35.710.976/0001-32. Objeto: prorrogação da vigência do 
Contrato nº 0287/2025 – SDC, decorrente do Credenciamento nº 
00012/2025, cujo objeto consiste no CREDENCIAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, INTERESSADAS EM 
PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS MÉDICAS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. Vigência: fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 
11 de março 2026 a 11 de março de 2027, no valor de R$ 72.960,00 
(Setenta e dois mil, novecentos e sessenta reais). conforme cláusula 
contratual pertinente e nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
Fundamentação legal: Lei nº 14.133/2021 e cláusulas do contrato 
originário.  

Guarabira - PB, 20 de março de 2026 
JOSÉ ADELSON DE ARAÚJO JÚNIOR - Gestor 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO – F&M SERVICOS MEDICOS LTDA 

(REPUBLICADO PARA CORREÇÃO) 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Guarabira/PB, CNPJ nº 
13.844.779/0001-73. Contratada: F&M SERVICOS MEDICOS LTDA, 
CNPJ nº 37.662.007/0001-89. Objeto: prorrogação da vigência do 
Contrato nº 0284/2025 – SDC, decorrente do Credenciamento nº 
00012/2025, cujo objeto consiste no CREDENCIAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, INTERESSADAS EM 
PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS MÉDICAS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. Vigência: fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 
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11 de março 2026 a 11 de março de 2027, no valor de R$ 123.690,00 
(Cento e vinte e três mil, seiscentos e noventa reais). conforme 
cláusula contratual pertinente e nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
Fundamentação legal: Lei nº 14.133/2021 e cláusulas do contrato 
originário.  

Guarabira - PB, 20 de março de 2026 
JOSÉ ADELSON DE ARAÚJO JÚNIOR - Gestor 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO – CLINICA MEDICA REAVIVARE 

LTDA 
(REPUBLICADO PARA CORREÇÃO) 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Guarabira/PB, CNPJ nº 
13.844.779/0001-73. Contratada: CLINICA MEDICA REAVIVARE 
LTDA, CNPJ nº 27.471.760/0001-33. Objeto: prorrogação da vigência 
do Contrato nº 0282/2025 – SDC, decorrente do Credenciamento nº 
00012/2025, cujo objeto consiste no CREDENCIAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, INTERESSADAS EM 
PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS MÉDICAS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. Vigência: fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 
11 de março 2026 a 11 de março de 2027, no valor de R$ 312.800,00 
(Trezentos e doze mil e oitocentos reais). conforme cláusula contratual 
pertinente e nos termos da Lei nº 14.133/2021. Fundamentação legal: 
Lei nº 14.133/2021 e cláusulas do contrato originário.  

Guarabira - PB, 20 de março de 2026 
JOSÉ ADELSON DE ARAÚJO JÚNIOR - Gestor 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO – JOSIELLE HELAINY LUIZ DA 

SILVA LTDA 
(REPUBLICADO PARA CORREÇÃO) 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Guarabira/PB, CNPJ nº 
13.844.779/0001-73. Contratada: JOSIELLE HELAINY LUIZ DA SILVA 
LTDA, CNPJ nº 28.999.067/0001-09. Objeto: prorrogação da vigência 
do Contrato nº 0281/2025 – SDC, decorrente do Credenciamento nº 
00012/2025, cujo objeto consiste no CREDENCIAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, INTERESSADAS EM 
PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS MÉDICAS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. Vigência: fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 
11 de março 2026 a 11 de março de 2027, no valor de R$ 72.960,00 
(Setenta e dois mil, novecentos e sessenta reais). conforme cláusula 
contratual pertinente e nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
Fundamentação legal: Lei nº 14.133/2021 e cláusulas do contrato 
originário.  

Guarabira - PB, 20 de março de 2026 
JOSÉ ADELSON DE ARAÚJO JÚNIOR - Gestor 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO – ALAPENHA E COUTINHO 

SERVICOS MEDICOS LTDA 
(REPUBLICADO PARA CORREÇÃO) 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Guarabira/PB, CNPJ nº 
13.844.779/0001-73. Contratada: ALAPENHA E COUTINHO 
SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 37.537.855/0001-66. Objeto: 
prorrogação da vigência do Contrato nº 0374/2025 – SDC, decorrente 

do Credenciamento nº 00012/2025, cujo objeto consiste no 
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS, COM OU SEM 
FINS LUCRATIVOS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INTERESSADAS EM PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA 
PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. Vigência: fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
passando a vigorar de 11 de março 2026 a 11 de março de 2027, no 
valor de R$ 72.960,00 (Setenta e dois mil, novecentos e sessenta 
reais). conforme cláusula contratual pertinente e nos termos da Lei nº 
14.133/2021. Fundamentação legal: Lei nº 14.133/2021 e cláusulas do 
contrato originário.  

Guarabira - PB, 20 de março de 2026 
JOSÉ ADELSON DE ARAÚJO JÚNIOR - Gestor 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO DIÁRIO 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CORPO DISCENTE E 
DOCENTE DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUARABIRA/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Termo de Adesão nº AD 04/2026 a Ata de 
Registro de Preços nº 001/2026, gerenciada pelo Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário Para o Desenvolvimento Ambiental 
Sustentável do Norte de Minas CODANORTE – MG, oriundo do pregão 
eletrônico SRP n.º 010/2025. DOTAÇÃO: 09.00; 12.361.2001.2060; 
12.361.2001.2066; 12.361.2001.2065; 12.365.5001.5007; 
12.365.5001.5004; 3.3.90.30.01; 540/541/542/543/550/500. 
VIGÊNCIA: até 25/03/2027. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA e: CT Nº 304/2026 - 
25.03.2026 - CONSORCIO METAH&BRINK – CNPJ n.º 
64.533.376/0001-44 - R$ 1.258.447,70 (um milhão, duzentos e 
cinquenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta 
centavos). 

Guarabira - PB, 25 de Março de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
RATIFICAÇÃO – TERMO DE ADESÃO Nº AD 04/2026 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Termo de Adesão nº AD 04/2026 a Ata de 
Registro de Preços nº 001/2026, gerenciada pelo Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário Para o Desenvolvimento Ambiental 
Sustentável do Norte de Minas CODANORTE – MG, oriundo do pregão 
eletrônico SRP n.º 010/2025, que objetiva: ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE USO DIÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO CORPO DISCENTE E DOCENTE DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE GUARABIRA/PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: CONSORCIO METAH&BRINK – CNPJ n.º 
64.533.376/0001-44 - R$ 1.258.447,70 (um milhão, duzentos e 
cinquenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta 
centavos). 

Guarabira - PB, 24 de Março de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025. 

 
Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025, Termo de Contrato 
303.2025, datado de 26.03.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 
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VALOR RENOVADO DO CONTRATO: R$ 531.704,04 – quinhentos e 
trinta e um mil setecentos e quatro reais e quatro centavos, 
objetivando: ITEM 05. CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO 
CAMINHÃO MUNCK, COM CONDUTOR, EQUIPADO COM 
GUINDASTE E CESTO AÉREO, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) TONELADAS COM ALCANCE MÍNIMO 
VERTICAL DE 25 (VINTE E CINCO) METROS, ALCANCE MÍNIMO 
HORIZONTAL DE 20! (VINTE) METROS, COM ÂNGULO DE 
ELEVAÇÃO DE LANÇA -90° A + 79°, JÃ INCLUSAS AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS, 
OPERADOR DE MUNCK, COM COMBUSTÍVEL E 
DESLOCAMENTOS PARA OS LOCAIS DOS SERVIÇOS, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
CONFORME DETERMINAÇÕES DA CONTRATANTE. ITEM 06 
CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO SKY, COM 
CONDUTOR, EQUIPADO COM CESTO AÉREO ISOLADO; COM 
ALCANCE MÍNIMO VERTICAL DE 13 (TREZE) METROS,' ALCANCE 
MÍNIMO HORIZONTAL DE 10 (DEZ) METROS, COM ÂNGULO DE 
ELEVAÇÃO DE LANÇA -90° A + 79°, JÁ INCLUSAS AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS, 
OPERADOR DE SKY, COM COMBUSTÍVEL E DESLOCAMENTOS 
PAFÍA OS LOCAIS DOS SERVIÇOS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DIVERSOS CONFORME DETERMINAÇÕES DA 
CONTRATANTE. FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente 
Termo Aditivo nas CLÁUSULAS QUARTA e SÉTIMA do instrumento 
de contrato celebrado entre as partes, combinado com os artigos 105 
a 114 e 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133/2021. JUSTIFICATIVA: 
Trata-se de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA 
e com preços considerados vantajosos para a administração 
comparados aos praticados no mercado, justificando-se pela eficiência 
da regularidade nas prestações dos serviços. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB e ALMIR FABRÍCIO ALVES, CNPJ: 
30.535.274/0001-46.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA ARAÚJO 
TOSCANO – Prefeita e ALMIR FABRÍCIO ALVES – Rep. Legal. CPF 
032.622.464-50. DATA TERMO ADITIVO: 24.03.2026 – NOVO 
PRAZO PARA EXECUÇÃO: 25.03.2027. OBS: PUBLIQUE-SE PARA 
ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 14.133/2021.  

MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025. 

 
Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025, Termo de Contrato 
306.2025, datado de 25.03.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 
VALOR RENOVADO DO CONTRATO: R$ 68.930,40 – sessenta e oito 
mil novecentos e trinta reais e quarenta centavos, representados por 
12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 5.744,20 – 
cinco mil setecentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO ÔNIBUS, 
COM CONDUTOR, CAPACIDADE MÍNIMA PARA TRANSPORTAR 48 
PASSAGEIROS, INCLUINDO O COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÕES 
PREVENTIVAS E CORRETIVAS, BEM COMO MULTAS, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, CONTENDO TODOS OS 
ACESSÓRIOS ORIUNDOS DE FÁBRICA E EXIGIDOS PELO 
CÓDIGO NACIONAL DE TRANSITO, OBJETIVANDO O 
TRANSPORTE DIÁRIO DE PACIENTES PARA TRATAMENTOS 
MÉDICOS NO COMPLEXO DE SAÚDE DE GUARABIRA, 
LOCALIZADO NO BAIRRO DO NORDESTE, NESTA CIDADE, 
COMPREENDENDO: MANHÃ: – DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
Saindo da Rodoviária Municipal às 7 (sete) e 9 (nove) horas, com 
percurso circular retornando ao ponto de origem. TARDE: – DE 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA Saindo da Rodoviária Municipal às 13 
(treze) horas e saindo às 15 (quinze) horas do complexo de saúde 
retornando ao ponto de origem. TRAJETO A SER PERCORRIDO: 
Rodoviária Municipal – Av. Rui Barbosa – Otacílio Lira Cabral – Av. 
Pedro Bandeira – Av. Dom Pedro II – Praça do Teatro, Rua José 
Américo, finalizando no complexo de saúde. FUNDAMENTAÇÃO: 
Fundamenta-se o presente Termo Aditivo nas CLÁUSULAS QUARTA 
e SÉTIMA do instrumento de contrato celebrado entre as partes, 

combinado com os artigos 105 a 114 e 124 a 136, da Lei Federal nº 
14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Trata-se de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA e com preço considerado 
vantajoso para a administração comparado aos praticados no 
mercado, justificando-se pela eficiência da regularidade nas 
prestações dos serviços. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA/PB e EDNALDO FRANCISCO DE CARVALHO, CNPJ: 
18.226.819/0001-37.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA ARAÚJO 
TOSCANO – Prefeita e EDNALDO FRANCISCO DE CARVALHO – 
Rep. Legal. CPF 546.371.047-34. DATA TERMO ADITIVO: 
24.03.2026 – NOVO PRAZO PARA EXECUÇÃO: 25.03.2027. OBS: 
PUBLIQUE-SE PARA ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 
14.133/2021. 

 MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025. 

 
Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025, Termo de Contrato 
323.2025, datado de 03.04.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 
VALOR RENOVADO DO CONTRATO: R$ 130.967,10 – cento e trinta 
mil novecentos e sessenta e sete reais e dez centavos, representados 
por 330 (trezentos e trinta) diárias ao preço unitário de 396,87 – 
trezentos e noventa e seis reais e oitenta e sete centavos, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO, '2 
EIXOS, COM CONDUTOR, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
TRANSPORTAR 10 TONELADAS, A DISPOSIÇÃO 07 ;(SETE DIAS 
POR SEMANA, COM COMPROMISSO; 2 MÍNIMO DE 05 DIAS 
SEMANAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, A DISPOSIÇÃO DA 
SECRETARIA DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO, 
OBJETIVANDO O TRANSPORTE DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS 
NA RETIRADA DE ENTULHOS, IMÉTRALHAS E RESÍDUOS 
SÓLIDOS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO, COM OPERADOR, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÕES CORRETIVA. PREVENTIVA E 
DESLOCAMENTO PARA O LOCAL DO SERVIÇO, POR 'CONTA 
DO(A) CONTRATADO(A). FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o 
presente Termo Aditivo nas CLÁUSULAS QUARTA e SÉTIMA do 
instrumento de contrato celebrado entre as partes, combinado com os 
artigos 105 a 114 e 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
JUSTIFICATIVA: Trata-se de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NATUREZA CONTÍNUA e com preço considerado vantajoso para a 
administração comparado aos praticados no mercado, justificando-se 
pela eficiência da regularidade nas prestações dos serviços. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB e GOTT SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 42.912.376/0001-12.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA 
ARAÚJO TOSCANO – Prefeita e JOSÉ CRISTIANO FÉLIX MARTINS 
– Rep. Legal. CPF 041.686.683-20. DATA TERMO ADITIVO: 
24.03.2026 – NOVO PRAZO PARA EXECUÇÃO: 25.03.2027. OBS: 
PUBLIQUE-SE PARA ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 
14.133/2021. 

 MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025. 

 
Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025, Termo de Contrato 
301.2025, datado de 25.03.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 
Valor renovado do contrato: R$ 85.130,10 – oitenta e cinco mil cento e 
trinta reais e dez centavos, representados por 330 (trezentos trinta) 
diárias ao valor unitário de R$ 257,97 - duzentos e cinquenta e sete 
reais e noventa e sete centavos, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 01 
(UM) VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO BASCULANTE, COM 
CONDUTOR. 2 EIXOS, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
TRANSPORTAR 07 (SETE) TONELADAS, A DISPOSIÇÃO 07 DIAS 
POR SEMANA. COM COMPROMISSO MÍNIMNO DE 05 (CINCO) 
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DIAS SEMANAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, A DISPOSIÇÃO 
DA SECRETARIA DE URBANISMO. MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO, OBJETIVANDO O TRANSPORTE E RETIRADA DE 
ENTULHOS, CAPINAGEM, METRALHAS E ATERROS NA ZONA 
URBANA DO MUNICÍPIO, NO SETOR 2. ZONA SUL, NOS 
SEGUINTES BAIRROS: São José, Esplanada, Assis Chateaubriand, 
Clovis Bezerra, Lucas Porpino, Antonio Mariz, Cachoeira, Alda 
Pimentel, Clotilde Coutinho e Conj. Frei Damião, SENDO, 
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS 
DO REFERIDO VEÍCULO POR CONTA DO(A) CONTRATADO(A). 
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo nas 
CLÁUSULAS QUARTA e SÉTIMA do instrumento de contrato 
celebrado entre as partes, combinado com os artigos 105 a 114 e 124 
a 136, da Lei Federal nº 14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Trata-se de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA e com 
preço considerado vantajoso para a administração comparado aos 
praticados no mercado, justificando-se pela eficiência da regularidade 
nas prestações dos serviços. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA/PB e JOALISON MARTINS DE OLIVEIRA, CPF: 
137.280.074-39.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA ARAÚJO 
TOSCANO – Prefeita e JOALISON MARTINS DE OLIVEIRA – Titular. 
DATA TERMO ADITIVO: 24.03.2026 – NOVO PRAZO PARA 
EXECUÇÃO: 25.03.2027. OBS: PUBLIQUE-SE PARA 
ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 14.133/2021. 

MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025. 

 
Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025, Termo de Contrato 
302.2025, datado de 25.03.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 
Valor renovado do contrato: R$ 84.437,10 – oitenta e quatro mil 
quatrocentos e trinta e sete reais e dez centavos, representados por 
330 (trezentos trinta) diárias ao valor unitário de R$ 255,87 - duzentos 
e cinquenta e cinco reais e oitenta e sete centavos, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 
BASCULANTE, COM CONDUTOR, 2 EIXOS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA TRANSPORTAR 07 (SETE) TONELADAS, A 
DISPOSIÇÃO 07 DIAS POR SEMANA, COM COMPROMISSO 
MÍNIMNO DE 05 (CINCO) DIAS SEMANAL, COM QUILOMETRAGEM 
LIVRE, A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE URBANISMO, MEIO 
AMBIENTE E SANEAMENTO, OBJETIVANDO O TRANSPORTE E 
RETIRADA DE ENTULHOS, CAPINAGEM, METRALHAS E 
ATERROS NA ZONAS URBANA DO MUNICÍPIO, NO SETOR 5, NA 
ÁREA CENTRAL, NOS BAIRROS DO JUÁ, SANTA TEREZINHA, 
BAIRRO NOVO E CENTRO DA CIDADE, SENDO COMBUSTÍVEL E 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS DO REFERIDO 
VEÍCULO POR CONTA DO(A) CONTRATADO(A). 
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo nas 
CLÁUSULAS QUARTA e SÉTIMA do instrumento de contrato 
celebrado entre as partes, combinado com os artigos 105 a 114 e 124 
a 136, da Lei Federal nº 14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Trata-se de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA e com 
preço considerado vantajoso para a administração comparado aos 
praticados no mercado, justificando-se pela eficiência da regularidade 
nas prestações dos serviços. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA/PB e VENILSON DA SILVA, CPF: 031.231.304-79.  
SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita e 
VENILSON DA SILVA – Titular. DATA TERMO ADITIVO: 24.03.2026 
– NOVO PRAZO PARA EXECUÇÃO: 25.03.2027. OBS: PUBLIQUE-
SE PARA ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 14.133/2021.  

MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025. 

 
Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025, Termo de Contrato 
304.2025, datado de 25.03.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 
Valor renovado do contrato: R$ 31.833,36 – trinta e um mil oitocentos 
e trinta e três reais e trinta e seis centavos, representados por 12 (doze) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 2.652,78 – dois mil 
seiscentos e cinquenta e dois reais e setenta e oito centavos, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO 
CAMINHONETE, COM CONDUTOR, FLEX, CAPACIDADE PARA 02 
(DOIS) PASSAGEIROS, A DISPOSIÇÃO DE SEGUNDA A SEXTA 
FEIRA, HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE 
URBANISMO, MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO, SENDO O 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE E 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS POR CONTA 
DO(A) CONTRATADO(A). FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o 
presente Termo Aditivo nas CLÁUSULAS QUARTA e SÉTIMA do 
instrumento de contrato celebrado entre as partes, combinado com os 
artigos 105 a 114 e 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
JUSTIFICATIVA: Trata-se de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NATUREZA CONTÍNUA e com preço considerado vantajoso para a 
administração comparado aos praticados no mercado, justificando-se 
pela eficiência da regularidade nas prestações dos serviços. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB e TIAGO LEOBINO 
DE LIMA, CPF: 064.503.844-09.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA 
ARAÚJO TOSCANO – Prefeita e TIAGO LEOBINO DE LIMA – 
Representante Legal. DATA TERMO ADITIVO: 24.03.2026 – NOVO 
PRAZO PARA EXECUÇÃO: 25.03.2027. OBS: PUBLIQUE-SE PARA 
ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 14.133/2021. 

 MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025. 

 

Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025, Termo de Contrato 

307.2025, datado de 25.03.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 

VALOR RENOVADO DO CONTRATO: R$ 67.677,12 – sessenta e 

sete mil seiscentos e setenta e sete reais e doze centavos, 

representados por 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de 

R$ 5.639,76 – cinco mil seiscentos trinta e nove reais e setenta e seis 

centavos, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO 

CAMINHÃO 3/4, 02 EIXOS. COM CONDUTOR, CARROCERIA 

APROPRIADA CONTENDO RAMPA DE ACESSO, PARA O 

CARREGAMENTO E TRANSPORTE DE ANIMAIS VIVOS 

APREENDIDOS EM LOCAIS PÚBLICOS E CONDUZIDOS PARA O 

SETOR DE RECOLHIMENTOS DE ANIMNAIS DA PMG, COM 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRANSPORTE DE 06 (SEIS) ANIMAIS 

BOVINOS/EQUINOS/SIMILARES, 06 (SEIS) DIAS POR SEMANA, 

HORÁRIOS NORMAIS DE EXPEDIENTES. COM QUILOMETRAGEM 

LIVRE, A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA, SENDO O 

COMBUSTÍVEL POR CONTA DO. CONTRATANTE, 

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS DO VEÍCULO 

SÃO DE RESPONSABILIDADES^ DO(A) CONTRATADO(A). 

FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo nas 

CLÁUSULAS QUARTA e SÉTIMA do instrumento de contrato 

celebrado entre as partes, combinado com os artigos 105 a 114 e 124 

a 136, da Lei Federal nº 14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Trata-se de 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA e com 
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preço considerado vantajoso para a administração comparado aos 

praticados no mercado, justificando-se pela eficiência da regularidade 

nas prestações dos serviços. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARABIRA/PB e NAPOLEÃO GERMANO PONTES, CPF: 

497.606.824-34.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA ARAÚJO 

TOSCANO – Prefeita e NAPOLEÃO GERMANO PONTES – Titular. 

DATA TERMO ADITIVO: 24.03.2026 – NOVO PRAZO PARA 

EXECUÇÃO: 25.03.2027. OBS: PUBLIQUE-SE PARA 

ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 14.133/2021.  

MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025. 

 
Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 21.2025, Termo de Contrato 
308.2025, datado de 25.03.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 
Valor renovado do contrato: R$ 84.093,90 – oitenta e quatro mil 
noventa e três reais e noventa centavos, representados por 330 
(trezentos trinta) diárias ao valor unitário de R$ 254,83 - duzentos e 
cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO, COM 
CONDUTOR, CARROCERIA ABERTA, 02 EIXOS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA TRANSPORTAR 05 (CINCO) 
TONELADAS, A DISPOSIÇÃO 07 (SETE) DIAS POR SEMANA, COM 
COMPROMISSO MÍNIMO DE 05 (CINCO) DIAS SEMANAL, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE 
URBANISMO, MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO. OBJETIVANDO O 
TRANSPORTE E RETIRADA DE PODAGENS DE ÁRVORES, 
MÓVEIS VELHOS E MUDANÇAS NA ZONA URBANA DO 
MUNICÍPIO, SENDO CONDUTOR, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO 
DO VEÍCULO POR CONTA DO(A) CONTRATADO(A). 
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo nas 
CLÁUSULAS QUARTA e SÉTIMA do instrumento de contrato 
celebrado entre as partes, combinado com os artigos 105 a 114 e 124 
a 136, da Lei Federal nº 14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Trata-se de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA e com 
preço considerado vantajoso para a administração comparado aos 
praticados no mercado, justificando-se pela eficiência da regularidade 
nas prestações dos serviços. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA/PB e JOSEMAR BESERRA DE CARVALHO, CPF: 
441.246.354-00.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA ARAÚJO 
TOSCANO – Prefeita e JOSEMAR BESERRA DE CARVALHO – 
Titular. DATA TERMO ADITIVO: 24.03.2026 – NOVO PRAZO PARA 
EXECUÇÃO: 25.03.2027. OBS: PUBLIQUE-SE PARA 
ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 14.133/2021. 

 MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo Tipo VAN com acessibilidade 
para cadeirante, novo, zero quilômetro, destinado ao transporte 
sanitário eletivo, com capacidade mínima para 14 (quatorze) 
passageiros, além de 01 (um) motorista e 01 (um) Dispositivo de 
Poltrona Móvel (DPM), dotado de todas as adaptações e equipamentos 
obrigatórios, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, proveniente da Emenda Parlamentar nº 42700008, 
proposta nº 13844779000125001 –  Ministério da Saúde. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00015/2026. DOTAÇÃO: 
Dotação Orçamentária: 13.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2041.2200 – Aquisição de Veículo (Utilitário/Unidade Móvel) 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente Fontes de 
Recursos: 500 – Recursos não vinculados de impostos 601 – 
Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal –  Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 

Públicos de Saúde 631 – Transferências do Governo Federal 
referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Saúde 632 – Transferências do Estado referentes a Convênios e 
Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA e: CT Nº 00315/2026 - 
30.03.26 - SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA - CNPJ 
29.987.662/0001-89 - R$ 364.900,00. 

Guarabira/PB, 30 de março de 2026. 
JOSÉ ADELSON DE ARAÚJO JÚNIOR - Gestor 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para execução 
dos serviços de CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DAS LAGOAS DE 
TRATAMENTO LOCALIZADAS NO BAIRRO ALDA PIMENTEL. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00025/2026, nos 
termos do Art. 75, inciso III, alínea a, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
08.00 – 20.606.2005.1021 – 500 / 700 / 701. VIGÊNCIA: até 
18/09/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Guarabira e: CT Nº 00294/2026 - 18.03.26 - CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS EXCLUSIVA EIRELI - R$ 123.014,28 (cento e vinte e três 
mil, catorze reais e vinte e oito centavos). 

Guarabira - PB, 18 de Março de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00025/2026 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00025/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso III, alínea a, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: Contratação de empresa do ramo pertinente para execução 
dos serviços de CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DAS LAGOAS DE 
TRATAMENTO LOCALIZADAS NO BAIRRO ALDA PIMENTEL; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: CONSTRUTORA E SERVIÇOS EXCLUSIVA EIRELI - R$ 
123.014,28 (cento e vinte e três mil, catorze reais e vinte e oito 
centavos). 

Guarabira - PB, 18 de Março de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Unidade Odontológica Móvel, zero 
quilômetro, adaptada como consultório odontológico itinerante, 
conforme Termo de Referência, proveniente da Emenda Parlamentar 
nº 71160001, Proposta nº 13844779000125009 - Ministério da Saúde. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00014/2026. DOTAÇÃO: 
DOTAÇÕES: 10.301.2041.1200 - Equipamento para Atenção Básica 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não vinculados de impostos 601 - Transferência Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 
de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 631 - 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e 
Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 632 - Transferências do 
Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 
à Saúde 710 - Transferência Especial dos Estados. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA e: CT Nº 
00312/2026 - 27.03.26 - GAMA AUTOS LTDA - CNPJ 
18.579.356/0004-30 - R$ 358.800,00. 

Guarabira/PB, 27 de março de 2026. 
JOSÉ ADELSON DE ARAÚJO JÚNIOR - Gestor 
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